
vALoR DE REFERÊNC]À: Peaquiaa dê Eercadô

1 .0. DO OBJETO
1. 1 . Constitui objeto da respect.iva
COMBATE À PROLÍTERÀÇÃO DE BARATÀS.

HlGIENIZAÇÃO, NAS DI\ERSAS MUNIC I PÀI S

cóDIGO DISCRIMINÀÇÀO

-qcao.mia de Sa-de de l4ogeirc

ESTÀDO DÀ
PREEEÍTUB,À MUNICIPÀI DE MOGEIRO

SO}iCitAÇãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ DEDETIZAÇÃO NO

ESCORPlÔES, FORMIGAS, RÀTOS, MOSCAS, TRÀÇÀS E CUPIM E

DESTE MUNIC I PIO.

2.0. DA PESOUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos cusEos para execução do objeto da contratação em te1a, obtidos mediante pesquisa

de mercado devidamênte realizada nos termos da 1êgislaÇão. rêgulamêntos ê normas vigêntes,
rêlacionamos abaixo a média dos prêços encontrados'
2.2.Mês que serviu de base Para elaboraÇão da referida pesquj-sa: Março de 2023'
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Ànexo iI da Escola Maria das Dores Chagâs

Ca sa do empreendedor mz

CenLro de êventos Walfrido Melo Silveira m':

CLube Mogeiro de Baixo -l
conselho Lute]aÍ -:
CnÂS de úogeiro ......i.. -:

Deslacamenlo de Moegello
Escolâ Ànaônic de Àndrade Sobrinho - SíLio Ànare-lo

Esccla Cremilda da S}lva :-ira slr-io Manguêira m'?

Lsco:" d. C:r. - - S:11o c.n"--
Escola Francisco va1ên!im - Sitio Àcar:á

FscoIa -ra( r oe Fodrigies l-!:as l'4e-o

Lscolà Joáo Bezerrd dc Sdles S.':o Caviáo
EscoLa João Paulo II - Zona rural Bênla da hora I m'

Escofa Joâo Pedro Teixeira - Zona Rural acentamento
Escola João Vicente de 8ri:o - Sitlo Cabral m?

EscoLa José Àn'-ônio Rodrrguê§ - Sitio Gaspar Ín':

Escoia Jose Benedi!o dâ Si:veira SíEio Gameleira
cscold Jose - clano Podrrgues - Sl -:o Grd!arend n?

Escolâ :eoviqilda Mar!ins
ísco1a Maria das dores chagas ......
Escola Malia José Vieira - Sítio Àrea1 :..
EscoIa MuniclpaI Anlonio José de Andrade - zona
!-rã- p.n-ddo
Escola M.inicipal João ÀveLino da Silva - Chà de

Êscola O!ávic Erancrsco Reqis - Sí:ic Nog.ieir:a
Escola Pa'-lo ,/I Granjeiro
Escola Primeiro de outübro - Àssen!amênto Don

Marcelo

2.! 4 ,2
243,52

184

13,4i
i3,41
13,41

2 .885,2',1
2,'147,41
2 .418 | 48

13,41:
13, 41.

61
00
15
33

83

54L, 6

'111,34

424

13,41: "7 .296,4?
13,41: 9,581,?5
ú,411 19.808, 44

"3,41
',3,41
13,41
73, 4'l

6.423,30
2 .068,32
i,643,34
3.340,56

15
16

7263,35

522,65

13, 4

L3,41

13,4',1

t3,41
13,47

'-3, 41

13t41
'!3, 41

188,4
438,9

812
2a1,58

936,4

10,533,54
56.5?4,00

.65',t , 40

1A.931 ,64

\2 . e4A ,25
'- .2A2, A6

',3, 41

t3,41

73 r 4'1: 17.0 Ll, 73

10 .05 5, 09'

l1
18
19
2o
21
22
23
24
25

2€,

! 6'-',1 , 6

l'182
285, 6

431 ,34

i3, Ar- 2i.189,41
'_3, A',l.. 24.0A3,54
t3, 41: 3 .84 7, 0l
13, 4l 5.890,91

21

28
29

:l

::
3:

3l
38

Pre le i !ura de Mogeiro
samu de Mogeiro
Sec re !ar 1a de ação socia'
Secre:aria de Àgric-:i'-ura
sêc retar ia de Educação
Secretaria MuniciPal de Saúde

I Camurin .r
1111,48

594, gg
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1544,8',7

14 ,911,64
8.0i4,52

13.848,24

36 .183 ,24
89.036,9?
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Francisca Gomes dâ Silva
- Loteamento - Maria da Glória Àlves dâ Siival 6.608,65
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- Terezinha Benicio da Cosaa
Àrerd Ir'ó'.d do Soco!]o odE S,:va
- Jos. Scv.rrn. da S--.ê - /ond P-ra:
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Gamêlêira
- Àncora, Àreai
- camur:im- José

José Pinto da Silva
Pinto da silva
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- Erancisco Candido
- Àncora Benta hora
- Âncora Gaspar
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- Âncora cranjei-ro
- cabral - zona Rural

3.0
3.1

DO VATOR
O valor toLal é êquivalente a R§ 62?.370,78

UBS 7

UBS 7

3 91, 38 'r3,41:

288,44 i3,47
5 .21'.,89
3.88s,29

TôtâI 621 .37 0,18

4. O. DAS COND]ÇÔES DA CONTRÀTÀÇÀO

4.7.o prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite prorrogaÇáo nos

casos previstos na legislaçâo vigentê, está abaixo indicado e §erá considerado a Partir da

emissão da Ordem dê Serviço:
Inlcio i Imediato
Conclüsão: I (oito) meses

4.2.Os preços contrat.ados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano'
4,3.Deniro do prazo de vigência do contrato e mediante solici.taçâo do Contlatado, os preÇos

poderâo sofrêr reajuste apÀs o intêrregno de um ano, na mêsma proPorÇão da variaÇâo verificada
;o IPSÀ-IBGB acumufado, tomando-se Por base o mês de aPresentaÇão da respectiva proposta'
exclusivamente para as obrigaÇôes iniciadas e concluídas aPós a ocorrência da ênualidadê.
4,4.Nos reajustes subsequenies ao primeiro, o interregno minimo de un ano será contado a Paltir
dos efeitos financeiros do último reaiuste'
4.5.No caso de aLraso ou não divulgaÇão do índice de reaiustamento, o Contratante pagará ao

contratâdo a impoltâncj-a calcuLada Pela ú1tima valiaÇão conhecida, liguidando a diferenÇa
corlespondênte tao logo seja divulgado o lndice definitivo. Fica o contratado obrigado a

aprese;tar nemórj.a dê cáfcu1o referente ao rêajustamento de preÇos do valor rêmanescentê. sempre

que estê ocoller '
4.6.ttas areriçoes finais. o lndlce utilizado para leajuste será, obrigatorianente, o definitivo.
4.7.Casô o indicê estabelecido para rêajustamento venha â se! extinto ou dê qualquêr forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em §ubstituiÇão, o que vier a ser determinado pel"a

Iêgj"sIaÇão entào em vigor:.
4,á,Na àusência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes e-Ieqerâo novo lndÍce
oficiaL, Para reajustamento do preÇo do valor: remanescente, por meio de termo aditivo'
4.9.o leajustê poder:á ser rêalizado po! apostilamento'
4.10.o pãgainento sêrá realizado mediantê Procêsso rêgu1a! ê em observância às norrnas e

procedim;ntos adotados, da segulnte manêira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

perlodo dê adinpf êmento.

Mogeiro - PB, 1

Secretári

e Abril de 2023.

DE LIMA
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